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Proc.: J.M.S./A.J.  
   
N. Ref.: 625-0713-GAA-Provedoria  
   
Data: Lisboa, 26/ 07/ 2013  

Ex.mo(a) Senhor(a) 
. Membros dos Órgãos Sociais da L.B.P. 
. Presidentes das Direcções das Federações Distritais 
. Presidentes de Direcções das AHB 
. Comandantes dos CB`s 

 
 

     
 
Assunto: Legislação do IRS/ Compensações/ Gratificações/ Subsídios pagos aos bombeiros no âmbito do DECIF 
 
 
Ex.mo(a) Senhor(a) 
 
 

Para conhecimento e devidos efeitos remete-se cópia da Lei n.º 53/2013 de 26 de Julho de 2013, publicada 
em Diário da República n.º 143, I.ª Série - Altera o Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, que aprova o 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, clarificando o enquadramento fiscal das 
compensações e subsídios, referentes à atividade voluntária, postos à disposição dos bombeiros pela Autoridade 
Nacional de Proteção Civil e pagos pelas respetivas entidades detentoras de corpos de bombeiros no âmbito do 
dispositivo especial de combate a incêndios… .  

Assim, , ao art.º 12.º do Código do IRS é acrescentado um novo ponto (7) com a seguinte redacção:  

«O IRS não incide sobre as compensações e subsídios, referentes à atividade voluntária, postos à 
disposição dos bombeiros pela Autoridade Nacional de Proteção Civil e pagos pelas respetivas 
entidades detentoras de corpos de bombeiros, no âmbito do dispositivo especial de combate a 
incêndios florestais e nos termos do respetivo enquadramento legal.» 

 

Com os cumprimentos, 
 
 A BEM DA HUMANIDADE 
 O Presidente do Conselho Executivo 
  
  
 
 Jaime Marta Soares 
 Comandante 
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